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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIL TO · BRANDÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

TOMADA DE PREÇO º 002/2019 
F DAME TO LEGAL: Art. 23, ínc. II da Leí 8.666/93. 
CONTRATO n• 01.0208/2019 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na realização de concurso público para 
provimento d.e cargos do quadro efetivo do município de Millon Brandão-PI. 
ASSINATURA DO CONTRATO: 02/08/2019. 
VALOR DO CONTRATO: A importância de 100% (cem por ceitto) do valor das 
inscrições arrecadadas. 

SIGNATÁRIOS: Expedito Rodrigues de Sousa, pela Prefeitura de Milton Brandão- PI e 
WiltoJ1 José de Araújo, pela er:npresa CRESCER CONSULTORJAS LTDA-ME, CNPJ •. 
09.375.709/000146. 

NC>YOtÂNTO PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
' · Rua Mànool Vrt6rio de $oo$a, 500 - Centro 

ANTONIO CEP - 64.3&5-000 Novo Santo Anlônio - Pi<>uí 
--;;::.,•~;~ CNFtJ: 01.612.598/0()()1-.32 

EXTRATO DE CONTR TO 

Fundamento Legal: Art. 37, incLo TX - CF. 
Objeto: C'.onstitui objeto do presente Contrato a p~tação de serviço~ como Atendente 
da UBS do José do · Ma los, c-0m carga horária de 40 ( quarenta) horas semanais, a serem 
p restados no Municipio de Novo Santo An.tônio- PI, junto a Secretaria Municipal de 
Saúde .. 
Contrntamh:: Prefe.irura Municipal de 'ovo Santo Antônio- PI. 
Contratado: Maria das Oorcs McdcLcos de ' ou:a - (>f n• 07 . 920. 583-80 
Vu.lor: R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais). 
Assinatu ra: OI de Agosto de 2019. 
Vigência: 01 /08/2019 a 3 1/ 12/2019. 

Novo Santo Antônio-PI, 01 de Agosto de 2019 . 

Edgar Geraldo de Alencar Boua Miraoda 
PREFEITO MUNICI-PAL 

G)_....,.. 
NOVO SANTO 
ANTONIO _.........,cOllllil,._,.,._ 

asl'ÃO 2017 • 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNJO 
Rua Manoel V"rtório de Sousa, 500 - Centro 
CEP- 64,365-000 Novo Santo Antoolo - Plaul 
CNPJ: 01.612.596/0001-32 

LBIN.º06, DE IS DE AGOSTO DE 2019. 

Cria cargps e vaps nos Quadros de P-1 daa 
Prefo.itura Municipal de Novo Santo Antônio- PT 
bem como nas Secretarias Municipais e dá 011lras 
provid~ncia. 

O PREFEITO MUNlCIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO-PI, no uso de atribuições legais. 
e em harmon.ia com a.s regras e princípios esrabe!eeidos na Constituição Federal. Constituição 
Estadual e Lei Orgânica do Munic.lpio de Novo Santo Antônio, fa.t; $1!ber que o Poder Legislativo
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1 • Ficam criados nos Quadros de Pessoal da Prefeitura Municipal de Novo Sanlo Antônio 0$ 

cargos e vagas constantes no Anexo Únieo da presente lei. 

ArL 2• As despe= deoorrenles ~ epllCl!ç.110 desra Lei correrão à conta das dotações, 
OtÇM\CAt4rias do Munic[pio de Novo Santo Antônio. 

Art. 3º Esta lei entra em vi.gor na data de sua publicação, revogadss as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Novo Santo An.tõnio, 15 de llgOStOde.2019. 

NÕ'võiÂNTO PREFEmJRA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 

ANTONIO Rua Manoel Vrtório ele Sousa, 500-Centro 

--- •-- CEP - 54.Je:.-ooo Novo santo Antõrifo - Piaul 
WT.ÃO n 17 . mo CNPJ: 01.812.598f0001-32 

ANEXO ÚN'ICO 

CARGO VAGAS VENCIMllNTO (RS) 

Mo,omrs CWH O - Se<m•rla d• Administnção 02 1.200,00 

Vijia - $cç,0111rio de /.<lmiotm>çao o; 994,00 
AIIJÚliu A<lminiün!Ívo • Se~ de Admloil~ l 99·&,00 

Ai,xiliar DMAE - S<:crdaria de Aclm.m~ 02 998..00 
Awdliar Adm!olmallw llfflll • Scomu!1 do Admíni,lnçlo DI 998,01) 

FiKol .i. Tributru • S,urut!a <lo Adm[ninra~ 01 rnoo.oo 
:P.1ic61D,eo CR.AS - Se.ctduia de: A11~!ncil Sa,::ial 01 2..000,00 

A&ú, 1t11m Social CRAS - Secretario de A1.>i!ltncia Soc:illl 01 2..000,00 
A$$l$1onte $o.lo! • $..,,...,,. do As1il.diocia Socjlll 1 OI :Z.OOll,00 

M<mltor CRAS - Sotr,ctria d o Alll11lncla Soeiol Ol 998,00 

Awdliu d• SeMÇ<Jt Oe.-als • Seo do Mtislfncja S-0.ial OI 991,00 

koe•pc lo nista • Seerotarla de Assl11blela Social OI 991,00 

M6dlc;o !>SI' - Sccttlarlt de Solido 0'2 , .000.00 

Dm1i,,.. ESI' • Sutt"'rl• do Soédo OI ] ,000,00 

Denll1uo . $<!etttlll'lo do Salldc OI 2.000,00 

Enfotmei,o ESf • ~tarta de Salldt lll J.000,00 
EnfcmJcin> SMS - Sic<retari1 do SflV<k 02 2.000,00 

l'i1iotcrç,cu111 NASF • Sccmu ia de St6d• 01 l.000.00 

f'laioi..""'uill SMS - s..,,..,i,,,;. .i. s.J,,lo OI 2.000,00 

Pti.Ok>p • -.:i• <lo Soudo 01 2.000,00 

11 .. w.1 u...,.s.,, Fílioo . S.orol,uia de S•üd• OI 2.000,0ll 

A,fütento SOOliJ NASI' • Sectetu la de Slllldo 01 2.000,0() 

Awciliu de Vü:lilll<-n smidrb • Se«e:.rio de Sa(l4e 01 991,00 
Aux_Hiw Admini;;tQti\lO • Set:r.e:là..;il de Salidc. 00 991,00 

T~nioo om H•~-llu..J • Seer<IMÍa do S./ide 01 Wl,00 
T6o<!tco • !;nfenn•.s.,,m - Secrotarla do Soll<k OI WS,00 + 2.l¾ 

Té<nico do 1:nrennaaem U8S • s~ d& S•M• Ol 993,00 + 2.l¾ 

Ttcnico do Ellwmqcm Arnl>ulõnai• • S«t,otula de Salldo Ol 991,00 + 2.l¾ 

~onoa..,i6logo OI 2.000,00 

ACS Zona R<lnl • SéCRwla do $aQdo Ol 1.250.00 

V.Cerioéio 01 uoo.00 
F.,....clütieo - s«tttaria do Saúde 01 2.000,00 

Gctentc d:e Sdl<lc • s«rctuío do Saúda OI 3.000,00 

~iw, ClNH D • s ... retatt• do Saódc 02 1.200,00 
VleJa - Soctttlrla do SaMc OJ 991,0C 

M~ori,u Onll,.., - S-4tla de Ettlucaçlo 02 1.2000,00 

V igia • Secretaria do l!du::a,;10 03 -.oo 
11..,,,;1,,... Adminl~vo - s.cr.taria d• 11Ah>co.çlc 02 9'91.0C 

Prt> ímor lníoa111- S.~t,,rla do Ed"""'iio 02 l.27!,S? 

Podajj>Jl'(I Scet,wia do Eduoe;lo º' 2.$~7,74 

Monitor do Sala do Aula - ~,"11rio d, ll<t.Jcl.l'l(o 04 99t.,Oo 
Nutrioíonillll - Sccrdarit do 511...,~ 01 1.S00,00 

01 2..000,00 
Li• pi""" cm Eduoodor Pl■i<,Q • Sr,o lld•~ - Furidarncnlal 01 

Lic pt • cm EclUIWkJr Fl>ioo - Se<> EduC1Çio - lnflllMil Ol l .278,S7 

ES'.l'AOO 00 PIAUÍ 
E'l!.EFEI'rO!tA MONICIPAL 

HONICÍPIO Dl!l NAZAR!Í DO PIAUÍ - PI 

AVISO DE JULGAMENTO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2019 - CPL 

CAJlGA 
iíORÁRlA 

40h 
40h 

40h 
4(11, 

40h 
30h 
40h 
30h 
JOh 
40!, 

40h 
40!, 

40h 

40h 
JOI, 

40ll 
]OI, 

"°" ]OI, 

](li, 

]OI, 

](li, 

40ll 

40ll 
401, 

401, 

4011 
40!, 

JOb 
40!, 

2.0h 
)Oh 
~Oh 

40b 
40b 
40b 
40b 
m 
ZOb 
40h 
olôb 
20.b 

20h 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
do MUNICIPIO DE NAZARÉ DO PIAUI - PI, oonstiluída pela Portaria nº 007/2019, 
de 19/03/2019, torna público, JULGAR INABILITADA A EMPRESA GABRIEL & 
GABRIEL CONSULTORIA E PROJETOS L TOA. O Relatório com as justificativas 
da decisão e os demais documentos que consubstanciaram a decisão acima 
prolatada encontram-se à dlsposlção da empresa interessada no prédio desta 
Administração. no horário normal de expediente deste órgão, contando a partir da 
data desta publicação. 

Nazaré do Piauí - PI, 14 de agosto de 2019. 

Francisco Adriano de Sousa 
Presídente da CPL 


